
INDICAÇÃO – 296/2025
Linhares ES, 22 de outubro de 2025

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES-ES.

Assunto: REQUER QUE SEJA PROVIDENCIADO O REPARO NO ASFALTO NA AVENIDA
MARIA DEOCLÉCIO BARBOSA, BAIRRO CANIVETE.

JUSTIFICATIVA:

Venho, por meio desta solicitação, requerer a atenção da Secretaria Municipal de Obras e dos demais
órgãos competentes para que sejam adotadas, com a maior brevidade possível, as providências
necessárias por meio da Secretaria Municipal de Obras, providências visando a manutenção do asfalto
ao longo da avenida Maria Deoclécio Barbosa, bairro Canivete.

A falta de reparo compromete a segurança dos motoristas e pedestres, além de dificultar o
transporte e causar danos aos veículos. A falta de manutenção adequada impacta diretamente a
qualidade de vida da população.

Diante do exposto, solicitamos que as providências sejam adotadas com a maior brevidade possível,
a fim de garantir o bem-estar e a segurança dos moradores.

Por oportuno, envio as mais sinceras e cordiais saudações, colocando-me à inteira disposição.

ADRIEL PAJÉ
Vereador – PSDB
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